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Conselho Federal de Enfermagem 

RESOLUÇÃO COFEN No 0494/2015 

Fixa o valor das anuidades, para o exercício de 
201 6, devidas aos Conselhos Regionais de 
Enfermagem pelas pessoas físicas e jurídicas 
inscritas e dá outras providências . . 

O Conse lho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das atribui ções que 
lhe são confe ridas pela Lei n° 5.905 , de 12 de julho de 1973 , e pelo Regimento da 
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen n° 42 1, de 15 de fevereiro de 201 2, e 

CONSIDERANDO que os arts. 10 e 16, da Lei n° 5.905/73, defin em a 
receita do Cofen e dos Conse lhos Regionais de Enfermagem; 

CONSIDERANDO o di sposto no art . 6°, § 1° e §2°, da Lei n° 12.5 14, de 
28 de outubro de 2011 ; 

CONSIDERANDO o teor das Resoluções Cofen n° 391 , 392, 393, 394, 
395 , 396, 397, 398, 399, 400, 401 , 402, 403, 404, 405, 406, 407, 408, 409, 410, 411 , 
41 2, 41 3, 414, 415 , 41 6 e 4 17, todas de 201 1; 

CONSIDERANDO que o va lor exato ela anuidade, o desconto para 
profissionais recém-inscritos, os critéri os de isenção para profi ssionais, as regras de 
parcelamento e a concessão de descontos para pagamento antecipado ou à v ista devem 
ser estabelecidos pelo Conselho Federal; 

CONSIDERANDO o teor da Reso lução Cofen no 463/2014 ; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 47 1 a 

Reunião Ordinári a em 1 O de novembro de 201 5 e todos os documentos acostados ao 
PAD Cofen no 0657/201 5; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Na forma dos arti gos seguintes, fi xa r o valor das anuidades 
dev idas a cada Conse lho Regional de Enfermagem no exercíc io de 2016 . 

Art. 2° Os incisos I, li e III, do art . 1°, §1°, da Resolução n° 391/201 1 
(Coren-AC), passam a v igorar com os seguintes va lores: 
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"Art. 1 o ... 

§ 1" ... 
l - R$294, 16 
JJ - R$ 13 7, 08 
JJJ - R$ 124,47." 

Art. 3o Os incisos l , ll e lll , do art. 1°, § 1°, da Reso lução n° 392/20 11 
(Coren-AL) passam a v igo rar com os segu intes va lores: 

"Art. } 0 
... 

§ 10 " ' 
l - R$ 268,10 
ll - R$ 193,35 
JJJ - R$ !54, 67." 

Art. 4° Os inci sos l , ll e lll, do art. I 0 , § I 0 , da Resolução n° 393/201 1 
(Coren-AM) passam a vigorar com os seguintes va lores: 

"Art. 1° ... 
§ 10 "' 
I - R$ 254, 16 
I! - R$ 21 O, 13 
!li - R$ 190,43. " 

Art. 5° Os incisos I, II e III , do art. 1°, §1°, da Reso lução n° 394/2011 
(Coren-AP) passam a vigorar com os seguintes valores: 

"Art. 1 o ... 

§]V ... 
I - R$ 290,30 
11 - R$ I 54, 16 
11I - R$ 135,80." 

Art. 6° Os incisos I, II e III , do art. l 0 , § 1°, da Resolução n° 395/2011 
(Coren-BA) passam a vigorar com os seguintes valores: 

''A rt. ] 0 
... 

§ JO ... 
I - R$ 257,78 
11 - R$ 180,45 
li! - R$ 154,67. " 
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Art. 7° Os incisos I, II e III, do art. L 0
, § 1°, da Resolução n° 396/201 1 

(Coren-CE) passam a vigorar com os segui ntes va lores: 

"Art. 1" ... 
§ ! " ... 
1-R$ 277,12 
!! - R$ 180,45 
!!f - R$ 154,67." 

Art. 8° Os incisos T, TI e TTT , do art. I 0 , §I 0
, da Resolução n° 397/20 li 

(Coren-DF) passam a vigorar com os seguintes va lores: 

"Art. 1" ... 
§ I " ... 
f - R$ 379,04 
!f - R$ 260, 77 
!!! - R$ 210,57." 

Art. 9° Os incisos T, TI e TTI, do art. I 0 , §I 0 , da Resolução no 398/201 1 
(Coren-ES) passam a vigorar com os seguintes valores: 

"Art. 1" ... 
§ 1" ... 
I - R$ 297,39 
!! - R$ 156,04 
!!! - R$ 132,76." 

Art. 10° Os incisos I, II e III, do art. I 0 , § 1°, da Reso lução n° 399/20 11 
(Coren-GO) passam a vigorar com os seguintes va lores: 

"Art. 1° ... 
§ 10 ... 
1- R$ 337,70 
11 - R$ 208,81 
111 - R$ 167,56." 

Art. 11 Os incisos I, II e III, do art. 1°, § 1°, da Resolução n° 400/2011 
(Coren-MA) passam a vigora r com os seguintes va lores: 

"Art. I o ... 

§ 10 ... 
I - R$ 253,57 
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!! - R$ 144,35 
!!! - R$ 132,10." 

Art. 12 Os incisos I, II e III , do art. 1°, § 1°, da Resolução n° 40112011 
(Coren-MG) passam a vigora r com os seguintes va lores: 

"Art./ 0 
... 

§ JO " ' 
f - R$ 326,84 
!! - R$ 179,51 
1!1 - R$ 154,75." 

Art. 13 Os incisos I, TI e TTT , do art. 1°, §I 0
, da Reso lução n° 402/201 1 

(Coren-MS) passam a vigorar com os seguintes va lores: 

"Art. 1 u ... 

:§ I u ... 

! - R$ 356,80 
!! - R$ 220,61 
!!! -R$ 177,04." 

Art. 14 Os incisos I, TI e TTT , do art. I 0 , § 1°, da Reso lução n° 403/20 li 
(Coren-MT) passam a vigorar com os seguintes valores: 

"Art. 1u ... 
§ / o ... 
1 - R$286,15 
!I - R$ 186,89 
!!! -R$ 167, 56." 

Art. 15 Os incisos I, li e III , do art. I 0 , § 1°, da Resolução no 404/20 li 
(Coren-PA) passam a vigorar com os seguintes va lores: 

"Art. 1 o ... 

§ 10 ... 
f - R$ 286,26 
!I - R$ 203,45 
!!! -R$ 156,84." 

Art. 16 Os incisos I, li e III, do art. 1°, §1°, da Resolução n° 405/2011 
(Coren-PB) passam a vigorar com os seguin tes va lores: 
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"Art. 1" ... 
§ 1" ... 
I - R$ 225,57 
!I - R$ 148,23 
!J! - R$ 122,45. " 

Art. 17 Os incisos I, TI e TTT , do art. I 0 , § I 0 , da Resolução n° 406/20 li 
(Coren-PE) passam a vigorar com os seguintes va lores : 

"Art. 1 o ... 

§ 10 ••• 
I - R$ 289,28 
f f - R$ f 47, f 4 
!!! - R$ 137, 07." 

Art.1 8 Os incisos I, TI e TTT , do art. 1°, §1°, da Resolução n° 407/2011 
(Coren-PI) passam a vigorar com os seguintes va lores: 

"Art. JO ... 
§ JO ••• 
f - R$ 352,66 
I! - R$ 195,92 
I!! - R$ 176,33." 

Art. 19 Os incisos I, li e III, do art. I 0 , § 1°, da Resolução no 408/2011 
(Coren-PR) passam a vigorar com os seguintes valores: 

"Art. 1° ... 
§ 10 ... 
f - R$ 302,89 
!I - R$ 232,01 
!!! - R$ 177,87." 

Art. 20 Os incisos I, II e III , do art. 1°, § 1°, da Resolução n° 409/201 1 
(Coren-RJ) passam a vigorar com os seguintes va lores: 

''Art. 1° ... 
§ 10 .. . 
I - R$ 257,38 
!I - R$ 176,80 
I!! - R$ 157,95." 

SCL . Qd )04- [)loco [ Lote g- Asil ortt· 
B r a> í l 1 a - O r - B r <~ ~.~ I - C l' fJ . 7 O . 7 .l G -5 5 O 

Tc, l / F,1x.: 61 lll'J-SROO 
www.por t ;~lc ofe n .g ov.br 

co f c n @cofen. co m. br 



o en 
Con se lho Federal de Enfermagem 

Art. 21 Os incisos I, li e III, do art. L 0
, § 1°, da Resolução no 410/20 11 

(Coren-RN) passam a vigora r com os seguintes va lores: 

"Art. 1" ... 
§ / " ... 
f - R$ 265,00 
!! - R$ !79, !7 
!!! -R$ 152,99. " 

Art. 22 Os incisos T, TT e TTT, do art. 1°, §1°, da Resolução n° 411 /2011 
(Coren-RO) passam a vigorar com os seguintes va lores : 

"Art. I u ... 

§ l U ••• 
! - R$ 299,61 
!! - R$ 168,50 
!!! -R$ 140,34." 

Art. 23 Os incisos T, TT e TTT , do art. 1°, §1°, da Resolução n° 4 12/20 11 
(Coren-RR) passam a vigora r com os seguintes va lores: 

"Art. I u ... 

§ 10 ... 
1 - R$ 297,75 
I! - R$ 148,87 
!!! - R$ 127,60. " 

Art. 24 Os incisos I, 11 e III, do art. 1°, § 1°, da Resolução n° 413/20 11 
(Coren-RS) passam a vigorar com os seguintes valores: 

"Art. 1 o ... 

§ 10 ... 
1 - R$ 307,04 
!I - R$ 204,27 
1I!-R$ 141,13." 

Art. 25 Os incisos I, li e III , do art. 1°, §1°, da Resolução 11° 4 14/20 11 
(Coren-SC) passam a vigorar com os seguintes valores: 

"A rt. 1 o ... 

§ 10 ... 
f - R$ 274,97 
!! - R$ 189,05 

SCL , Qd 304- Bloco E Lote 9- Asa 1orlc 
Brasília- DF- Brd~il - Cep. 70.7~6-550 

Tel / Fax.: 6 1 1329-5800 
www. portLtlcofcn .gov. br 

colcn@ ofen.com.br 



o en 
Conselho Federal de Enfer magem 

III - R$ 158, 96. " 

Art. 26 Os incisos I, II e III , do art. 1°, § 1°, da Resolução no 415/20 11 
(Coren-SE) passam a vigorar com os seguintes valores: 

"Art. 1 u ... 

§ JU .. , 

! - R$ 283,57 
ll - R$ 204,94 
lll - R$ 16 7, 56. " 

Art. 27 Os incisos I, li e Til, do art. I 0 , § I 0 , da Reso lução no 416/20 I I 
(Coren-SP) passam a vigorar com os seguintes va lores: 

"Art. I o •.• 

§ lo ... 
I - R$ 344, 15 
n- R$ 255,2 1 
Til - R$ 220,40." 

Art. 28 Os incisos I, li e Til, do art. I 0 , § I 0 , da Reso lução n° 4 17/20 li 
(Coren-TO) passam a vigorar com os seguintes va lores: 

"Art. 1 u ... 

§ 1U " ' 
I - R$ 311 ,22 
Il - R$ 199,60 
III - R$ 172,45." 

Art. 29 Os incisos I, II, III , IV, V, VI e VII, do art. 1°, § 2°, das 
Resoluções no 391, 392, 393, 394, 395, 396, 397, 398, 399, 400, 401 , 402, 403, 404, 
405 , 406, 407, 408, 409, 410, 411, 412, 413 , 414, 415 , 416 e 41 7, todas de 2011 , 
passam a vigorar com os seguintes va lores : 

"Art. 1 o . . . 

§r ... 
I - R$ 515,58 (quinhentos e quinze reais e cinquenta e oito centavos); 
II - R$ 1. 03 1,16 (mil e trinta e um reais e dezesseis centavos); 
IJI - R$ 1.546,74 (mi l quinhentos e quarenta e seis reais e setenta e 
quatro centavos) ; 
I V - R$ 2. 062,33 (dois mil e sessenta e dois rea is e trinta e três 
centavos); 

SCL , Qcl 304- Bloco [Lote 'J- Asil orte 
B 1.1>íl 1a- l>r - Brd-,il - CeiJ. 7o.n&-S'i0 

TPI/ F.1x . : h I 1329-5RDO 
www.portJI( otcn.go \ .br 

co i c n@cofen .co m .br 



o en 
Conselho Federal de Enfermagem 

V- R$ 2.577,90 (dois mil quinhentos e setenta e sete reais e noventa 
centavos); 
VI - R$ 3.093,49 (três mil e noventa e três reais e quarenta e nove 
centavos); 
V!! - R$ 4. 124,63 (quatro mil cento e vinte e quatro reais e sessenta e 
três centavos). " 

Art. 30 O inciso T, do art. 3° das Reso luções Cofen 391, 392, 393 , 394, 
395 ,396,397,398, 399, 400,40 1,402 , 403 , 404, 405 ,406, 407 , 408 , 409, 410,4 11 , 
412, 413, 414, 415 , 416 e 417 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3u ... 
f - com minimo de 10% e máximo de 20% de desconto em cota única 

até 31 de janeiro e desconto de até 10% nos meses de fevereiro e março, 

devendo o Regional baixar ato Decisório estabelecendo o valor exato 

do desconto. " 

Art. 31 Será acrescido no inciso I, do § 1°, do art. 1 o das Resoluções 

Cofen 39 I , 392, 393, 394, 395 , 396, 397, 398, 399, 400, 40 I, 402, 403 , 404, 405, 406, 

407,408,409, 410, 411 ,412,4 13, 414, 415 ,416 e 417, a seguinte redação: 

"Art. 1 o ... 

§r ... 

I - Enfermeiros e Obstetrizes. " 

Art. 32 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário , em especial a Resolução Cofen n° 463/2014. 

Brasília, I O de novembro de 201 5. 

MARIA R. F. B. SA 

Pres idente Primei ra-Secretári a 
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N" 217, sexta-feira, 13 de novembro de 2015 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões liberais 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA 

RESOLUÇÃO N" 256, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 

Aprova a J• Suplementação do Orçamento • Programa. exer· 
dcio de 2015. do Conselho Federal de Biomedicina. O CONSELHO 
FEDERAL DE BIOMEDlCINA • CFBM. no uso de suas atribuições 
que lhe confere o inciso X e XV I do artigo 10, da Lei n• 6.684n9. de 
03 de setembro de 1979, com a modificação cont ida na Lei n•7.017 
de 30 de agosto de 1982 e. o disposto no artigo 12 incisos XI e XV II 
do Decreto n• 88.439/83. de 28 de junho de 1983 c. cumprindo 
dclibcraçio do Plenário em sua reunião realizada nesta data. na ci
dade de Novo Hamburgo-R$, Resolve : 

Art. 1•- Aprovar a 1• SuplementaçJo ao Orçamento vigente. 
no valor de R$262.6 16,00 -(Duzentos e sessenta e dois mi l. seis
cencos e dezesse is rea is), do Conselho Federal de Biomedicina. con
forme resumo consolidado abaixo: 

CONSELHO FEDERAL DE B10MEDICINA - CFBM 
1• SuplcmentaçJio Orçamentlria - Excrcfcio de 2015 

RECEITA 
~~~AS E DESPESAS COR- 3.572.616.00 

DESPESA 
3.572.6 16.00 

~fr~S E DESPESAS DE 300.000.00 300.000.00 

3.872.616.00 TOTAL 3.872.616.00 

SILVIO JOSE CECCHI 
Pres1dente do CFBM 

DÁCtO EDUARDO LEANDRO CAMPOS 
Sccrctalio-Gcral 

CO SELHO FEDERAL DE E FERMAGEM 

RESOLUÇÃO COFEN N" 49412015 

Fixa o valor das anu idades, para o cxer
cfcio de 2016. devidas aos Conselhos Re
gionais de Enfermagem pelas pessoas ff
sicas e juódtcas Inscritas c c;U ourras pro
vidências. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofcn. no uso das 
arríbuições que lhe sio conferidas pela Lei n• 5.905. de 12 de julho 
de 1973, e pelo Regimento da Autarquia. aprovado pela Resoluçio 
Cofen n• 421 , de 15 de fevereiro de 2012. e 

CONSIDERANDO que os ans. tO c 16. da Lei n• 5.905n3. 
definem a receita do Cofen e dos Conselhos Regionais de Enfer
magem; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 6•, § 1• c §2". da Lei n• 
12.514, de 28 de outubro de 20tt; 

CONSIDERANDO o teor das Resoluções Cofcn n• 391. 392. 
393. 394. 395. 396. 397. 398. 399. 400. 40 1. 402. 403, 404. 405. 406. 
407.408. 409. 410. 411.41 2. 4!3. 414. 415. 4 16 c 417, todas de 
20 11 ; 

CONSIDERANDO que o vaJor exato da anuidade. o des
conto para profissionais recfm-inscritos. os critérios de isenção para 
profisstonais, as regras de parcelamento c a concessão de descontos 
para pagamento anteci pado ou à vista deve m ser estabelecidos pelo 
Conselho Federal ; 

CONSIDERANDO o teor da Resoluçio Cofcn n• 
46312014; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofcn em 
sua 471• Reunião Ordinária em lO de nove mbro de 2015 c todos os 
documentos acostados ao PAD Cofen n• 065712015; 

RESOLVE: 
Art . 1• Na forma dos artigos seguintes, fixar o valor das 

anuidades devidas a cada Conselho RegionaJ de Enfermagem no 
exerdcio de 2016. 

Art . 2" Os inc isos I. 11 e In. do art. 1•. § J•. da Resoluçio n• 
391120 11 (Coren-AC). passam a vigorar com os seguintes valores : 

"Art. l" .. 
§ 1" .. 
t - RS 294. 16 
lt - RS 137,08 
ltl - RS 124.47." 
Art . 3• Os incisos I. 11 e 111 . do art . t•. § t•. da Resolução n• 

39212011 (Coren-AL) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. l • . 
§ l". 
I - RS 268. 10 
U - RS 193.35 
til - RS 154,67." 
Art. 4• Os incisos I, li e lll . do art . t•. § t •, da Resoluçlo n• 

393n.OI I (Corc: n-AM) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. l". 
§ l" . 
l - RS 254. 16 
U - RS 210.1 3 
IH - RS 190,43." 
Art . 5• Os incisos I. li e HI. do art. 1•. § I•, da Resolução n• 

394/20tt 
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(Coren-AP) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. t•. 
§ l •. 
I - RS 290.30 
lt - RS 154.16 
tn - RS 135.80." 
Art. 6• Os incisos I. 11 e 111. do art . t•. § t•. da Resolução o• 

395/2011 (Core n-BA) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. t• . 
§ l .... 
t - RS 257,78 
lt - RS 180.45 
m - RS 154.67." 
Art. T' Os incisos I. 11 e 111. do art . t•. § t•. da Resolução n• 

39612011 (Core n-CE) passam a vigorar com os segu intes vaJores: 
"Art. l •. . 
§ l • . 
t - RS 277, 12 
lt - RS 180.45 
ltl - RS 154.67." 
Art . go Os incisos I. 11 e 111. do art . 1•. § \0

, da Resolução n• 
39712011 (Core n-Of) passam a vigorar com os seguintes valores: 

"Art. l". 
§ l •. 
t - RS 379.04 
lt - RS WJ.77 
til - RS 210.57." 
Art . 9"' Os incisos I. 11 c 111 . do art . t•. § 1•. da Resolução n• 

398/2011 (Coren-ES) passam a vigorar com os seguintes vaJores: 
"Art. l". 
§ l". 
I - RS 297.39 
lt - RS 156.04 
ltl - RS 132.76." 
Art . lO" Os incisos 1.11 e 111. do art . 1•. § I•, da ResoluçJio n• 

399/20 11 (Corcn-GO) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. l . ... 
§ t•. 
I - RS 337,70 
n - RS 208.81 
ut - RS 167.56." 
Art . li Os incisos I, H e 111. do art. 1•. § J•, da Resoluç:io n• 

400120 11 (Coren-MA) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. l • . 
§ l" . 
I - RS 253.57 
lt - RS 144.35 
ltl - RS 132. 10." 
Art. 12 Os incisos I. 11 e 111. do art. 1•. § I•. da Resoluçio n• 

401/20 11 (Coren-MG) passam a vigorar com os seguintes valores: 
" Art_ l •. 
§ l . ... 
I - RS 326,84 
lt - RS 179,51 
ltl - RS 154,75." 
Art . 13 Os incisos I. 11 e UI. do art . 1•. §1°, da ResoluçJio n• 

40212011 (Coren-MS) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. t• ... 
§ l •. 
I - RS 356.80 
lt - RS 220.61 
til - RS 117.04." 
Art . 14 Os incisos I. H c IH. do art . t•. § 1°, da Resolução n• 

403/20 li (Coren-MT) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. l • . 
§ l". 
t - RS 286. 15 
lt - RS 186.89 
ltl - RS 167.56." 
Art. 15 Os incisos I. 11 e UI. do art . t•. § I•. da Resoluçio n• 

404/2011 (Core n-PA) passam a vigorar com os segui ntes valores : 
"An. l • . 
§ l" . 
t - RS 286.26 
n - RS 203,45 
ut - RS 156.84 ." 
Art. 16 Os incisos I. tJ e UI. do art. 1•. § J•. da Resolução n• 

40512011 
(Coren-PB) passam a vigorar com os segu intes valores : 
"Art . l • . 
§ l • . 
I - RS 225.57 
lt - RS 148,23 
lU - RS 122.45." 
Art. 11 Os incisos I, H e lll, do art. I •. § 1•. da Resoluçio n• 

4061201 1 (Coren-PE) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. l • . 
§ l • . 
t - RS 289.28 
lt - RS 147.14 
ut - RS t37.Q7 ." 
Art. 18 Os incisos I, 11 e UI . do art . t•. 11•. da Resolução no 

407/20 1 I (Coren-PI) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. l • . 
§ l • . 
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I - RS 352.66 
lt - RS 195,92 
IH - RS 176,33." 
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Art. 19 Os incisos !, 11 e 111. do art . 1•. § I•. da Resoluçio n• 
408120 11 (Core n-PR) passam a vigorar com os seguintes valores: 

~ Art. t•. 
§ 1". 
I - RS 302.89 
lt - RS 232.0 1 
IH - RS 177.87." 
Art . 20 Os incisos t. U c IH. do art. 1•. §1•. da Rcsoluçlio n" 

409120 11 (Coren-RJ) passam a vigorar com os seguintes valores : 
"Art. 1• ... 
§ 1· . 
I - RS 257,38 
lt - RS 176.80 
IH - RS 157.95." 
Art . 21 Os incisos 1. 11 e UI. do art. 1'". § 1°. da Resolução n° 

410120 11 (Core n-RN) passam a vigorar com os seguintes vaJores: 
"Art. t• ... 
§ 1•. 
I - RS 265.00 
lt - RS 179.17 
IH - RS 152.99." 
Art . 22 Os incisos I, 11 c 111. do art. 1•. § I•. da Resolução n• 

411/2011 (Core n-RO) passam a vigorar com os seguintes valores : 
"Art. l . .. . 
§ l . .. . 
I - RS 299.61 
U - RS 168.50 
ltl - RS 140,34." 
Art . 23 Os incisos I. 11 e UI . do art. t•. 1 1•. da Resoluçio n• 

412120 11 (Core n-RR) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. I • . 
§ l •. 
l - RS 297,75 
U - RS 148.87 
ltl - RS 127.60." 
Art . 24 Os incisos I. 11 e UI. do art. t•. § I•. da Resolução n• 

413120 11 (Corcn-RS) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. l ... . 
§ 1· . 
l - RS 307.04 
n - RS 20427 
IH - RS 141 ,13." 
Art . 25 Os inc isos I. 11 e lll. do art . 1°, f l 0

• da Resol ução n• 
414120 11 (Coren-SC) passam a vigorar com os seguintes valores : 

"Art. l ". 
§ l . ... 
l - RS 274,97 
lt - RS 189.05 
IH - RS l 58.96." 
Art . 26 Os incisos I, Jl e Ill . do art. 1•. § 1•. da Resolução n• 

415120 11 (Corc n-SE) passam a vigorar com os segu intes valores: 
"Art. t• ... 
§ l •. 
I - RS 283,57 
U - RS 204.94 
IH - RS 167.56." 
Art . 27 Os incisos I. n e UI . do art. 1•. § t•. da Resolução n• 

416120 \1 (Coren-SP) passam a vigorar com os segu intes va lores: 
"Art. t• . 
§ t• . 
t - RS 344.15 
n - RS 255.2t 
IH - RS 220.40." 
Art. 28 Os incisos t. U e IH. do art. t•. §1•, da Rcsoluçlio n• 

41712011 (Coren-TO) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. l" .. . 
§ l • . 
t - RS 311.22 
n - RS t99.60 
IH - RS 172.45." 
Art . 29 Os incisos I. 11 . UI . IV. V. VI e VU. do art . 1•. I 2". 

das Resoluções n• 391. 392. 393. 394. 395. 396. 397. 398. 399. 400. 
40 1.402. 403.404.405. 406. 407.408. 409.4 10.41 1, 412. 413. 414, 
415. 41 6 c 417. todas de 2011, passam a vigorar com os seguintes 
valores: 

"Art. l • . 
p• . 
I • RS 515.58 (quinhentos c quinze reais e cinqucnta e o ito 

centavos) ; 
11 - RS 1.031 ,16 (mil e trinta e um reais e dezesseis cen-

tavos); 
UI - RS 1.546.74 (mil quinhentos e quarenta e seis reais e 

setenta e quatro centavos) ; 
IV - RS 2.062.33 (dois mil e sessenta e dois reais e trinta e 

três centavos); 
V- RS 2.577,90 (dois mil quinhentos e setenta e sete reaj e 

noventa cc nmvos) : 
VI - RS 3.093.49 (três mil e noventa e crês reais e quare nta 

e nove centavos) ; 
Vll - RS 4.124,63 (quatro mil cento e vime e quatro reais e 

sessenta e tr!s ce ntavos). ~ 
Art. 30 O inciso I. do art . 3• das Resoluções Cofcn 39 1. 392, 

393. 394. 395. 396. 397. 398. 399, 400. 401. 402. 403 , 404. 405.406. 
407. 408. 409. 410, 411. 412. 413. 414. 415 , 416 c 4 17 passa a 
vigorar com a seguinte redaçio: 

"Art. 3• ... 
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I - com mínimo de 10% e mliximo de 20% de desconto em 
cota dnica 

até 31 de janeiro e desconto de até 10% nos meses de 
fevereiro e março. devendo o Regional baixar ato Decisório esra
bclecendo o valor exato do desconto.~ 

Art . 31 Será acrescido no inciso I. do §1°, do an. 1° das 
Resoluções Cofen 39 1. 392. 393. 394. 395. 396, 397. 398. 399. 400, 
401,402.403.404.405. 406. 407.408. 409.410,4 11. 4 12. 413.414. 
415. 416 e 417. a seguinte redação: 

-Art . .. .. 
§I" . 
I - Enfermeiros c Obstetrizes. M 

Art . 32 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, 

Brasfha . lO de novembro de 2015. 
MANOEL CARLOS NERI DA SrLVA 

Presidente do Con~lho 

MARIA DO ROZÁRIO DE FÁTIMA 8. SAMPAIO 
?rimeira-Sccretliria 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

ACÓRDÃOS DE 16 DE OUTUBRO DE ZO IS 

N" 24.599 - Processo Administralivo n°. 240120 11. Requerente: Con
selho Regional de Fannácia do Estado do RIO DE JANEIRO -
CRFIRJ. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Re-

~~0éo~~M~~S~~c~~ i~re~~-OEo~TsAk~ur~aRf5s~Ó~ 
RESSALVAS. Visto. re latado e discutido o prese nte auto. acordam os 
Conselheiros do Conselho Federal de Fannácia. por unanimidade de 
votos, JULGAR REGULAR COM RESSALVAS AS CONTAS DO 
CRFIRJ DO EXERC(CIO DE 2009. nos tennos do Relatório da 
Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário. 
que é integrante da Ata da li Sessão da 435• Reunião Plenária Or
dinária, que faz parte deste julgado. 

~lh~4.~i~~soF:!~~i!sr:iv&~~ 46~~~~ ~~ueJ~~hfcrn: 
CRFIRJ. Reque!ido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Re
lator: COMISSAO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação 
de Contas do Exerck:io de 2011. CONTAS REGULARES COM 
RESSALVAS. Visto. relatado e discutido o prese nte auto. acordam os 
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia. por unanimidade de 
v01os, JULGAR REGULAR COM RESSALVAS AS CONTAS DO 
CRFIRJ DO EXERCICIO DE 2011. nos termos do Relatório da 
Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário. 
que é integrante da Ara da H Sesslo da 43Y Reuni ão Plenária Or
dinária. que faz parte deste julgado. 

~ 24.601 - Processo Administrativo n•. 159nOJ4. Requerente : Con-

1;'~~nJ~~~~:~!~eoFCO~~~Ltfo ~a.f'd.R ~~ F~~~f~.: 
!ator: COM!SSAO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação 
de Contas do Exercício de 2012. CONTAS IRREGULARES. Visto. 
relatado e discutido o presente auto. acordam os Conselheiros do 
Conselho Federal de Farmácia. por unanimidade de vocos. JULGAR 
IRREGULARES AS CONTAS DO CRFIRJ DO EXERC(CIO DE 
2012 COM INSTAURAÇÃO IMEDIATA DA OBRIGATÓRIA TO
MADA DE CONTAS EXPECIAL- TCE. nos tennos do Relatório da 
Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, 
que é integrante da Ata da 11 Sessão da 43Y Reunião Plenária Or
dinária. que faz parte deste julgado. 

N" 24.602 - Processos Administrativos n•. 11 88nO I4. Requerente: 
Conselho Regional de Farmácia do ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRFIRJ. Requsrido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Re· 
!ator: COMISSAO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação 
de Contas do Exercfcio de 2013. CONTAS IRREGULARES. Visto. 
relatado e discutido o presente auto. acordam os Conselheiros do 
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos. JULGAR 
IRREGULARES AS CONTAS DO CRFIRJ DO EXERC(CIO DE 
2013 COM INSTAURAÇÃO IMEDIATA DA OBRIGATÓRIA TO· 
MADA DE CONTAS ESPECIAL - TCE, nos termos do Relatório da 
Comisslo de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário. 
que é integrante da Ata da ll Sessão da 435• Reunião Plenária Or
dinária. que faz parte deste julgado. 

N" 24.603 - Processo Administrativo n•. 398/2015. Requerente: Con
selho RegionaJ de Fannácia do Estado do AMAZONAS - CRF/AM. 
Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Relator. CO
MlSSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas 
do Exercfcio de 2014. CONTAS REGULARES COM RESSALVA. 
Visto, relatado e discutido o presente auto. acordam os Conselheiros 
do Conselho Federa l de Farmácia. por unanim idade de votos, JUL
GAR REGULAR COM RESSALVAS AS CONTAS DO CRF/AM 
DO EXERCÍCIO DE 2014. nos termos do Relatório da Comissão de 
Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante 
da Ata da 11 Sessão da 436• Reunião Plenária Ordinária. que faz parte 
deste julgado. 

N" 24.604 - Processo Administrativo n°. 401/2015. Requerente: Con
selho RegionaJ de Farmácia do Estado do MaTO GROSSO DO SUL 
- CRFIMS. Requtfido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. 
Relator. COMISSAO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Pres
tação de Contas do Exercfcio de 2014. CONTAS REGULARES 
COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presen te auto. acor
dam os Conselheiros do Conselho Federa] de Fannácia. por una-

Diário Oficial da União - Seção 

~iô'IJr~s tov~~~~~Lgcr ~~Wo DCtP~~~~~~~s ~ 
Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF c da Decisão do 
Plenário. que é integrante da Ata da 11 Sessão da 436• Reunião 
Plenária Ordinária, que faz parte deste julgado. 

N" 24.605 - Processo Administrativo n•. 939120 13. Re~ucrcnte: Con-

1:'Àh1/P:.e~~n~~ri:: ~~~~MJ' JgÊ'tfED[~~R~f1~Pi.0Re: 
lator: COMI~SÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prcstaçiio 
de Contas do Exerc(cio de 20 12. CONTAS REGULARES COM 
RESSALVA. Visto. relatado e discutido o presente auto. acordam os 

;~~~~~tt>à~ c~Õ~ Fedcra~gcMFa~Sih~~sun~Si~~~~~S 
DO CRF/PE DO EXERC~DE 2012. nos termos do Relatório da 
Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário. 

~;;ãr~a:n~~~f~e p~':t:'~s~: j~~~:~~o da 436• Reunião Plenária Or-

No 24.606 - Processo Administrativo n•. 926120 14. Re~ucrcn tc : Con-

c~1/P:.e~~n~~ri:: ~Ô~~EMl' JgÊ'li'.JED[~~~~Pi.0Re: 
!ator: COMI~SÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação 
de Contas do Exerc(cio de 2013. CONTAS REGULARES COM 
RESSALVA. Visto. relatado c discutido o presente auto. acordam os 

;~~~~~~à~ cREõ~ Fe~ra~~Ja~StL~~sun~Si~~~~S 
DO CRF/PE DO EXERCti!:"o DE 2013. nos termos do Relatório da 
Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, 

~r:á~a:n~~~f~~e P~~:~es~: }~~::o~o da 436• Reunião PlenáriB Or-

N" 24.607- Processo Adm inistrati vo n•. 1489120 13. Rcberente: Con-

~r !~~~~ t.:U~\'t.ciê&~fri"'lrod2:~'&~-m J',J~S~~ 
Relator: COMISSAO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Pres
tação de Contas do Exerclcio de 2012. CONTAS REGULARES 
COM RESSALVAS. Visto. relatado e discutido o presente auto. acor-

~f:id~de cd~se~~~~~s JctliLÕAA1~Óút~rfS AaS~~a~S uoc; 
CRFIRN DO EXERCfCIO DE 2012. nos tennos do Relatório da 
Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário. 

~r:~a:n~~~~~e pc;nrt::s~: }~l:ae:~o da 436. Reunião Plenária Or-

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO 
PresKlcnte do Conselho 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 
DE MINAS GERAIS 

DECISÃO N" 80, DE 29 DE OUTUBRO 2015 

O Plenário do Conselho RegionaJ de Enfermagem de Minas 
Gentis, no uso de suas atribuições ~gimentais, decide: Art. 1• Com
pete à UflN - Unidade Financeira o gerenciamento da dívKta e 
cobrança administrativa dos ativos financeiros do Coren-MG.§l 0

• A 
Ufin. nos termos da Le i n• 6.830/80, cuidará da insc rição na dívida 
ativa dos débitos tributários e não tributários. §r. A parcela do débito 
ajuizado incluída em processo judicial. nio concluído favoravelmente 
e. que couber nova cobrança administrativa ou judicial. será dis
ponibil izada no SI(J para este fim . Art. 2" Compete à Ufin - Unidade 
Financeira e à UIRC - Unidade Inscrição Registto e Cadastro e 
Subseções. o parcelamento dos Btivos financeiros do Coren-MG. Pa
rágrafo Único - Compete à PROGER - Procuradoria Geral proceder 
ao parcelamento dos ativos financeiros ajuizados pelo Coren-MG. 
Art. 3• Compete l PROGER a cobrança judicial da dívida ativa que 
se enquadre nos termos da Lei 12.514/11 e de normas do CoreniMG. 
bem como o controle dos respectivos processos. Parágrafo Único - A 
PROGER deverá informar à Ufin o depósito de valores em contas do 
Coren!MG, devendo informar também as situações em que de verá ser 
cancelado o déb ito em razão de decisões judiciais. Art . 4° A exis
tência de débito não é impedimento para o inscrito requerer can
celamento de sua inscrição. § I • Na situação referida no caput deste 
artigo o saldo devedor deverá ser negociado concomitantemente com 
a anotação de cancelamento. Art. s• A existência de saldo devedor ou 
o descumprimento do parcelamento conced ido ensejará o infcio da 
cobrança do débito, por meio de notificação administrat iva, execução 
fiscal. protesto cartorial. dcmre outros. Art. 6• A existência de débito 
não impede a concessão da transferência. devendo o Corcn de destino 
efetuar a cobrança dos valores devidos, exceto quando houver açio 
judicial para cobrança do débito. Parágrafo único. A transferência da 

~";:~ç-~G~~~t!~s~na~c~e~;~.r: ~~re~~~~ J::ii~~~~o~c:S~~~::: 
provimento judicial. Art. 1• O saldo devedor referente às contri
buições principais e acessórias, a fim de viabilizar a quitação do 
déb ito e a regularização financeira, poderá ser dividido em atf 12 
(doze) parcelas mensais c iguais com os acréscimos legais. em valor 
igual ou superior a R$50,00 (cinqucnta reais). § 1• O parcelamento 
das contribuições obedecerá a ordem cronológica, precedendo o dé
bito antigo ao mais recente. § :ZO Os créditos das obrigações tri
butárias resultantes dos recebimentos dos acordos de parcelamento 
terão imputação de pagamento por ordem cronológica. precedendo os 
débitos mais antigos aos mais recentes. § 3• Caso haja honorários de 
sucumbência. estes serão calculados sobre o valor fixado na ne
gociação, e a critério da Proger poderão ser dispensados como forma 
de viabilizar a transação. nos termos dos precede ntes do Tribunal de 
Contas da União e Jurisprudência pacificada. § 4• O parcelamento 
dos honorários advocadcios e custas processuais serão inseridos nas 
primeiras parcelas. § 5• As conlribuições acessórias, correspondentes 
a solicitação de serviços, não poderão ser parceladllS. devendo ser 
inclufdas integralmente na primeira parcela. Art. 8° o pagamento do 

N" 217, sexta-feira, 13 de novembro de 2015 

valor correspondente à primeira parcela. após pactuado o acordo, 
poderá ser realizado até o último dia do mês subsequente ao pedido 
de parcelamento. § t• Somente após o pagamento da primeira parcela 
ou assinatura do termo de confissão de dfvida será aperfeiçoado o 
acordo de parcelame nto e realizado o pedido de suspensão da Exe
cução Fiscal (EF), se houver. § :ZO O não pagamento de 03 (três) 
parcelas . consecutivas ou não. bem como o vencimento. sem pa
gamento, de uma parcela por mais de 90 (noventa) dias, rescindirá o 
acordo e ensejará o vencimento antecipado do saldo remanescente do 
débito, com os acréscimos legais. podendo o mesmo ser inscrito na 
dívida ativa da Autarquia para cobrança administrativa. judicial ou 
retomada a Execução Fiscal. § 3• Na hipótese do parágrafo anterior. 
poderá ser conced ido novo parcelamento desde que o inscrito quite 
30% (trinta por cento) do saldo devedor. § 4• Após o vencimento. 
incidirá sobre o va1or da parcela. correção monetária, multa de 2%, 
além do juros de mora na base de 0.03% ao dia . Art . go Os déb itos 
prescritos. assi m declarados pela, Proger, nos termos do art . 174 do 
CTN. não serão objeto de parcelamento nem passfveis de inclusão em 
boletos de pagamento, devendo ter essas funções bloqueadas no SIG, 
onde permanecerão apenas como referênc ia histórica. § 1• Estão pres
cri tos os débiros não ajuizados no prazo de 05 (cinco) anos. contados 
da data do seu venc imento original, exceto, nos casos de interrupção 
da prescrição. § 2• O reconhecimento da prescrição nas ações ajui
zadas independe de declaração judicial. Art. lO A cenidão positiva 
com efeito de negativa. emitida durante a vigência do parcelamento. 
deverá conter prazo de validade até o vencimento da próxima parcela. 
Art . 11 A opção pelo parcelamento sujeita o profissional de En
fermagem a:J - confiSSão irrevogável e irretratável dos débitos; 11 -
renúncia expressa ao direito de ação sobre as anuidades objeto do 
acordo. inclusive desistência de ações judiciais eventualmente ajui
zadas c lides administrativas. assim como o direito à eventual de 
repetição do indébito tributário; UI - aceitação plena e irretratável de 
todas as condições estabelecidas; IV - atualização anual do cadastro 
junto ao Conselho RegionaJ. Art. 12 Esta Decisão Normativa entra 
em vigor após sua publicação. revogando-se as disposições em con
trário. 

Belo Horiwntc. 29 de outubro de 2015. 
MARCOS RÚB IO 

Presidente do Conselho 

KACIANE KRAUSS OLIVEIRA 
P1i meira-Secrctária 
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Art. r - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publ icação. revogando-se as disposições em contrário. 

MANOEL CARLOS N. DA SILVA 
Presidente do Conselho 

MARIA R. F. B. SAMPAIO 
Prime ira-Secretária 

RESOLUÇÃO N' 493, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015 

Cria e extingue empregos em comissAo no 
Cofen. atuali:r..a o orga nograma do Cofcn c 
dá outras providências. 

O Conselho Federal de Enfennagem - Cofcn. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei no 5.905. de 12 de julho 
de 1973. e pelo Regimento Interno da Autarqu ia, aprovado pela 
Resolução Cofcn n° 42 1. de 15 de fevereiro de 20 12. e 

CONSIDERANDO o d isposto no art. 37. 11 e V. da Cons
tiruiçio Federal de 1988. que. respectivamente. exccpciona a regra da 
prévia aprovação em concurso público para a investidura em emprego 
público em comissão. de livre nomeação e exoneração, e estabelece 
que parte destes deva ser preenchida por servidores de carreira nos 
casos, condições c percentuais mínimos previstos em lei; 

CONSIDERANDO o disposlo no art. 39, § I". I. 11 e 111. da 
Constituição Federal de 1988, que estabelece. respectivamente. que os 
padrões de vencimento e demais componentes do sistema remune
ratório devem observar a natureza. o grau de responsabilidade e a 
complexidade; os requis itos para a investidura e as peculiaridades dos 
cargos; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais a que se 
subordina a Administração Pública em geral. principalmente os da 
moralidade, da impessoalidade e da efiCiência. e, inclusive. o prin
cípio da proporcionalidade que deve ser observado na criação do 
emprego público de livre nomeação e exoneração. guardada a relaçio 
aos cargos efetivos; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 40. 41. do Regi
mento Interno do Cofen. aprovado pela Resolução Cofen n° 
42JnOI2; 

CONSIDERANDO os limites dispostos pelo art .8° e pelo 
Parágrafo único. do art.9". da Resolução Cofen n° 42512012; 

CONSIDERANDO o art. 23. XXVIII c/c art . 24. XIV. do 
Regimento Interno do Cofen; 

CONSIDERANDO a necessidade de readequar o organo
grama institucional do Cofcn. face à dinâmica da Gestão Pública; 

CONSIDERANDO o Parecer de Conselheiro n. 17nO J5 , que 
fora aprovado na 470a Reunião Ordinária de Plenário do Cofeu ; 

CONSIDERANDO tudo que mais consta no PAD Cofen n° 
50012014, resolve: 

An. lo Alterar e atualizar o Organograma Insti tuc ional do 
Consç,lho Federal de Enfermagem, conforme anexo I desta RESO
LUÇAO disponível para consulra no endereço eletrônico www.co
fen.gov.br. 

An. 2" Criar o Caderno de Atribuições das Unidades Fun
cionais do Consçlho Federal de Enfermagem. conforme anexo 11 
desta RESOLUÇAO disponfvel para consulta no endereço eletrônico 
www.cofcn.gov.br. 

An. 3o Diante da nova sistemática. ficam criados dois tipos 
de Cargos de Assessoria : Assessor Analista e Assessor Ass istente. 
sendo o primeiro correspondente aos profiSSiona is de ensino superior 
e o segundo de ens ino médio. 

f Único - O cargo de Assessor Anal ista lerá três graus de 
classificação. os quais possuem as suas distinções descritas no anexo 
11 dcsra Resolução, sendo classificadas em: Assessor Analista I. As
sessor Analisla 11 e Assessor Analista In. 

An. 4° Fica criada no organograma a Corregedoria-Geral do 

COFEN.§a Ü~~: ~u~1~~~~a! D~=~~s Éticos passa a ser su-
bordinado diretamente à Corregedoria Geral 

An. 5o Fica criado no organograma do Cofen à Assessoria de 
Cerimonial e Even1os. que será subordinada a Diretoria; 

An. 6" Fica alterado no organograma do Cofcn o Setor de 
Orçamento e Emprenho para Divisão de Orçamento e Empenho, a 
qual ~ vinculada ao Departamento Financeiro; 

An. r Fica alterado no organograma do Cofen o Se1or de 
Contabilidade para Divisão de Contabilidade. a qual ~ vinculada ao 
Departamento Financeiro; 

An. 8'" Fica ahcrado o Setor de Tesouraria para Divisão de 
Tesouraria, a qual é subordinado ao Departamento Financeiro. 

An. 9" Fica criado o Setor de Diárias, AuxOios de Re
presentação e Jetons. a qual é vinculada a Divisão de Tesouraria; 

An. lO'" Fica alterado no organograma do Cofcn o Setor de 
Gestão de Pessoas para Divisão de Gestão de Pessoas. a quaJ é 
vinculada ao Departamento Administrativo; 

An. 11 " Fica criado o Setor de Recursos Humanos. o qual é 
subordinado a Divisão de Gestão de Pessoas. 

An. 12° Fica criado o Setor de Folha de Pagamento e Be
neficios. o qual ~ subordinado a Divisão de Gestão de Pessoas. 

An. 13° Fica criada no organograma do Cofcn a Divisão de 
lnfraestrurura e Suprimentos. a qual é vinculada ao Departamen1o 
Administrativo 

Art . 14" Ficam subordinados à Divisão de Infraestrutura e 

~r~~~tS~t~: ~e~~o::nfa~~~~r ~t~e~~oc~emt~a:v:ni~n-
Art. 15° Fica criada no organograma do Cofcn a Divisão de 

Gestão de Serviços. a qual é vinculada ao Departamento Adminis
trativo. 

Art. 16" Fica criada no organograma do Cofcn o Setor de Registro 
e Cadastro, a qual é vinculada a Divis3o de Gestão de Serviços. 
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§ Único - Fica extinto o Departamento de Registro e Ca-
dastro. 

An. I T' Fica criada no organograma do Cofen o Setor de 
Passagens. ' qua1 é v!nculad~ a Divisão de Gestão de Scrviç~s: 

§ Umco - F1ca cxtmto o Setor de Controle de D1ánas e 
Emissão de Passagens. 

Art. 18° Ficam subordinados à Divisão de Gestão de Ser
viços o Setor de Serviços Gera is. 

An. 19'" Fica criado o Setor de Sistemas Corporativos. o qual 
é subordinado ao Departamento de Tecnolog ia da Informação e Co
municação. 

§ Único - Fica extinto o Seror de Desenvolvimento. ln
ternalização c Qualidade de Sistemas. 

An. 20'" Fica criado o Setor de Govemança de Tecnologia da 
Informação e Comunicação. o qual ~ subord inado ao Departamento 

de Tccno~oE~i: ~nf~~a~~n~o C~m~~~a~.Suporte Operacional e 
Segurança da Informação e Comunicação. 

Art. 21° Fica criado o Setor de Infraestrutura Tecnológ ica. o 
qual é subordinado ao Dcpanamento de Tecnologia da Informação e 
Comunicação. 

§ Único - Fica ext into o Setor de Suponc Tecnológico e 
Infraestrutura de Rede. 

An.22" Fica criado o Centro de Documentação c Memória. o 
qual é subordinado a Diretoria. 

An. 23" Ficam subordinados ao Centro de Documentação e 
Memória do Cofen à Biblioteca. o Seror de Exped ição c o Setor de 
Arquivo Geral e Protocolo. 

Art . 24° Criar o cargo de Corregedor-Geral. cargo comis
sionado de livre nomeação c exoneração (ad nutum). Assessor Ana
lista 11 . 

Art . 25" Criar o cargo de Chefe do Centro de Documentação 
e Memória. sendo ocupado por cargo comissionado de livre no
meação e exoneração (ad nutum). Assessor Analista 11. 

Art . 26°. Alterar o cargo de Assessor de Planejamento e 
Gestão, cargo comissionado de livre nomeação e exoneração (ad 
nutum). Assessor Analista lU. 

An. 2-r Criar o cargo de Assessor de Cerimoni al c Eventos. 
cargo comissionado de livre nomeação e exoneração (ad nurum). 
Assessor Analista 11. 

§ Único - Fica extinto o cargo de Chefe de Setor de Even-
tos. 

An. 28° Criar o cargo de Chefe da Divisão de Gestão de 
Pessoas, sendo ocupado exclus ivamente por empregado publico do 
quadro, Assessor Analista li . 

§ Único - Fica extinto o cargo de Chefe de Sc1or de Gestão 
de Pessoas. 

Art . 29" Criar o cargo de Chefe da Divisão de Gestão de 
Serviços. sendo ocupado exclusivamente por empregado publico do 
quadro, Assessor Analista 11 . 

An. 30" Criar o cargo de Chefe da Divisão de Contabilidade. 
sendo ocupado exclusivamente por empregado publico do quadro, 
Assessor Analista Il. 

§ Único - Fica extinto o cargo de Chefe da Setor de Con
tabilidade. 

An. 31° Criar o cargo de Chefe da Divisão de Tesouraria. 
sendo ocupado exclusivamente por empregado publico do quadro. 
Assessor Analista 11. 

§ ÚnK:o - Fica extinto o cargo de O!efe de Setor de Te
souraria. 

An. 32" Criar o cargo de Chefe de Setor de Registro e 
Cadastro. sendo ocupado exclusivamente por empregado publico do 
quadro, Função Gra1ificada de Chefe de Setor. 

§ Único - Fica extinto o cargo de Chefe do Departamento 
Registro e Cadastro. 

An. 33" Criar o cargo de Chefe do Se1or de Recursos Hu
manos. sendo ocupado exclusivamente por empregado publico do 
quadro. Função Gratificada de Chefe de Setor. 

Art . 34° Criar o cargo de Chefe do Setor de Folha de Pa
gamento e Beneficios. sendo ocupado exclus ivamente por empregado 
publico do quadro. Função Gratificada de Chefe de Setor. 

An. 35° Criar o cargo de Chefe do Setor de Diárias. Verba de 

~~grr:~~aç~a~~~~~ã':,"~~~~~:ae~l~~~~~~cs~~/mpregado 
§ Ún ico - Fica extinto o cargo de Chefe do Setor de Controle 

de Diárias e Emissão de Passagens. 
An. 36° Criar o cargo de Chefe do Setor de Passagens. sendo 

Ür~~fi~adeax~us~clec: ~~r~mpregado publico do quadro. Funçi\o 

An.3T' Criar o cargo de Olefe da Divisão de lnfraestrurun e 
Suprimentos. sendo ocupado exclusivamente por empregado publico 
do quadro, Assessor Anal ista 11 

An. 38'" Criar o cargo de Chefe da Divisão de Orçamemo e 
Empenho. sendo ocupado exclusivamente por empregado publico do 
quadro, Assessor Analista li. 

§ Único - Fica extinto o Cargo de Chefe de Seror de Or-

çamento ..:n~J~~;., o cargo de Chefe do Setor de Governança de 
Tecnologia da Informação e Comunicação. sendo ocupado exclu
sivamente por empregado publico do quadro. Função Gratificada de 
Chefe de Setor. 

§ Único - Fica extinto o cargo de Chefe de Setor de Suporte 
Operacional e Segurança da Informação e Comunicação. 

Art . 40" Criar o cargo de Chefe do Setor de Sistemas Cor
porativos. sendo ocupado exclusivamente por empregado publico do 

quadro. ~uÕ:0°~~~a~~tr;,oc:~~ ~0éhefe de Setor de De-
senvolvimento, IntemalizaçAo e Qualidade de Sistemas. 

An. 41° Criar o cargo de Chefe do Setor de Infraestrutura 
Tecnológica, sendo ocupado exclusivamente por empregado publico 
do quadro. Função Gratificada de Chefe de Setor. 
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§ Único - Fica extinlo o cargo de Chefe de Setor de In
fraestrutura Tecnológica e Infraestrutura de Rede. 

An. 42° Criar o cargo de Chefe da Biblioteca. sendo ocupado 
exclusivamente por empregado publico do quadro. Função Gratifi
cada de Chefe de Setor. 

Art. 43° Ficam mantidas as demais condições da Resolução 
466120 14 c Resolução 480120 15. revogando-se disposições em con
trário. 

Art . 44° Esta Resolução entra em vigor a part ir do dia 01 de 
nove mbro de 2015. 

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA 
Presidente do Conselho 

MARIA DO ROZÁRIO DE FÁTIMA B. SAMPAIO 
Primeira-Secn::lária 

DECISÃO N' 196, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015 

Autori7.a Abc11Ura de Créditos Adicionais 
Suplementares c Especiais ao Orçan1ento 
para o exercício de 2015, no valor de 
RS400.000.00. 

O Pres idente do Conselho Federa l de Enfermagem - CO
FEN. em conjunto com a Primeira-Secretária, nos termos do ins
titu KJo na Lei no 5.905. de 12 de julho de 1973. bem como pelo 
Regimento Interno do COFEN. aprovado pela Resolução COFEN no 
421/20 12. de 15 de fevereiro de 2012; 

CONSIDERANDO a competência estabelecida ao presidente 
do COFEN. no art. 25, inciso XV. do Reg imento Interno do Cofcn, de 
decidir. ad referendum do Plenário ou da Diretoria. nos casos que, por 
sua urgê ncia. exijam adoçio de providências. obrigatoriamente sub
metendo a matéria à homologação do Plenário ou da Diretoria. pre
ferencialmente na reunião subsequente. 

CONSIDERANDO o constante do capítulo V - Dos Créditos 
Adicionais - artigos 40 a 46, e seus parágrafos e incisos. da Lei 
4.320164; 

CONSIDERANDO o constante do capítulo IV - Dos Cré
ditos Adicionais - artigos 87 a 90 do Regulamento da Administração 
Financeira e Contábil do Sistema Cofen e Conselhos Regionais. apro
vado pela Resolução COFEN 34012008; 

CONSIDERANDO. a necess idade de adequar o Orçamento 
para o corrente exercício às novas polfticas da admin istração, su
plementando algumas dotações orçamentárias. para supone das des
pesas que serão ordenadas; 

CONSIDERANDO. a urgência na adoção de providências na 
esfera orçamentária e financeira. uma vez que sem a mesma o CO
REN-CE não terá possibilidade em arcar com os seus pagamentos 
referente a outubro. novembro e dezembro do corrente exercfc io. 

CONSIDERANDO ainda. o inc iso I do artigo 24 do Anexo 
n da Resolução 34012008 em conjunto ao artigo 4o da Decisão CO
F.EN 29 JnO J4; 

CONSIDERANDO. por último. o que consta ao Orçamento 
para o presente exercício, nos Quadros Demonstrativos e tudo mais 
que consta no PAD 64912015. decide: 

An. 1". Autoriz.ar ad referendum do Plenário do COFEN as 
Aberturas de Créditos Adicionais Suplementares e Especiais no valor 
de R$400.(XX).00 (Quatrocentos Mil Reais); 

An. 2" Os recursos ex istentes disponfveis para ocorrer a 
cobertura dos créditos al terados. são os provenientes de: 

a) Anulação de despesas no valor de RS400.(XX).00 (Qua
trocentos Mil Reais). nos termos preceituados no anigo 43. parágrafo 
I" inciso lU da Lei 4.320/1964. 

Art. 3° Ficam fazendo parte inlegrante da prese nte Decisão o 
quadro demonstrativo da Despesa modificado em face da presente 
decisão. 

An. 4° O valor do orçamento para o corrente exercfcio, em 
face das alterações ora aprovadas, permanece no valor de 
RSII0.899.627.51 (Cento e dez milhões, oitocentos e noventa e nove 
mil. seiscentos e vinte e sete reais e cinqueota e um centavos). 

An. 5o A presente Decisão produzirá efeitos na data de sua 
assinatura. independente da publicação na imprensa oficial. 

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA 
Presidente do Conselho 

MARIA DO ROZÁR IO DE FÁTIMA B. SAMPAIO 
Plimcira-Secrctária 

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA 
E TERAPIA OCUPACIONAL 

RESOLUÇÃO N' 456, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015 

Dispõe sobre a fixação de valores para 
anuidades. taxas. emolumentos e multas. 
atribufveis e devidos pelos profissionais e 
pessoas jurfdicas circunscricionados peran
IC a entidade. a serem arrecadados pelos 
Conselhos Regionais de Fisioterapia e Te
rapia Ocupacional no excrcfcio do ano de 
20 16. c dá ourras providências. 

O Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional, ad referendum do plenário, nos termos das normas con
tidas no art igo 5°, inciso U. da Lei n" 6.316 de 17 de dezembro de 
1975. e da Resolução-COFFITO no 4 13 de 19 de janeiro de 2012: 
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4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior Ele itoral. 

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio 

Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad

ministração do Estado {SccexAdmin). 

8. Representação legal: Iracema Santos de Campos -

OAB/SP 239.5 18; Ana de Oliveira - OAB/SP 130.770; Juliano Ales

sander Lopes Barl>osa - OAB/DF 31.816. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de 

Contas Especial instaurada pelo Tribunal Superior Ele itoravrSE dian

te da omissão inicial do Diretório Nacional do Part ido da Causa 

Operária- PCO em prestar contas dos recursos recebidos do Fundo 

Partidário em 2008. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União. 

reunidos em sessão da 2• Câmara, em: 

9.1. julgar. com fundamento nos art igos ! 0
, inciso I. 16. 

inciso 11. ele os artigos 18 e 23. inciso 11. da Le i 8.443/1992. e com 

os artigos J•. inciso I, c 208 do Regimento Interno. regulares com 

ressalva as co ntas dos responsáveis Rui Costa Pimenta (CPF 

956.245.898-91). Cristine Silva Braga (CPF 178.655.358-99), José 

Luis Fcijó Nunes (CPF 371.289.140-72). Anaí Caproni Pinto (CPF 

116.489.768-32). Antonio Carlos Silva (CPF 789.557.007-25) e Ed

oaldo Augusto da Sil va (CPF 052.543.558· I 6). dando-lhes quitação; 

9.2. dar ciênc ia desta deliberação aos responsáveis e ao Tri· 

bunal Superior Eleitoral ; 

9.3. arquivar os presentes autos. 

Diário Oficial da União - Seção 

10. Ata n° 37/2015 • r Câmara. 
11 . Data da Sessão: 27110/2015 - Ordinária. 
12. Código clerrônico para localização na pagina do TCU na 

Internet: AC-9605-37115-2. 
13. Especificação do quorum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardcs (na Presidência), 

Raimundo Carreira (Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bcmqucrer 

Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO N" 9606/2015 - TCU - 2' Câmara 

1. Processo TC 023.665n0t().6 
2. Grupo [I • Classe V · Concessão de Apose ntadoria 
3. Interessados: João Antonio Barbosa Lopes (CPF 

066.835.68 1-20) e João Geraldo Bugarin (CPF 00 1.890.063- 15) 
4. Órgão: Senado Federal 
5. Relator: Ministro Raimundo Carreira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Jlllio 

Marcelo de Oliveira 
7. Un idade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal 
8. Advogados constiturdos nos autos : Elaine Cristina Gomes 

(OAB/DF n• 26.873). Leonardo Tavares Chaves (OAB/DF n• 25.672) 
e Lorena da Silva Sales (OAB/DF n• 31.20 1) 

9. Acórdão: 
VISTOS. relatados e discutidos estes autos em que se aprecia 

atos de concessão de aposentadoria no interesse de serv idores inativos 
do Senado Federal, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União. 
reunidos em Sessão da 2• Câmara. com fundamento nos arts. 71, 
inciso lU. da Constituição Federal ; 1•. inciso V. e 39, inc iso 11 , da Lei 
no 8.443/92; e 1°, inciso VIII . e 260. §§ 1• e 2°. do Regimento 
lntemoffCU. e diante das razões expostas pelo Relator. em: 

9.1. considernr legais os atos de concessão de aposentadoria re
ferentes ao Srs. João Antonio SaJ"'O;a Lopes (peça 20) e João Gera.l.OO Bu
garin (peças 21 c 22) e determinar os respectivos registros; 

Poder Judiciário 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N' 448, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015 

Republica o Cronograma Anual de Desembolso Mensal do Superior Tribunal de Justiça. 

ISSN 1677-7042 99 

9.2. determinar à Diretoria-Geral do Senado Federal que 
adote, no prazo de 30 (trinta) dias, as medidas administrat ivas ca-

~~~~~ã~is;.~1gnio1rs=~~a~~~r!;,=~oe ~PJ~~ ~gi!c~ 
(Motorista). sem a designaçao formal para o exerddo ~ função 
comissionada, em parcela comp«:nsatória passrvel de atualização pelos 
índices gerais de reajuste aplicliveis às remunerações dos servidores 
J?llblicos , a ser absorvida por aumentos remuneratórios, nos termos da 

,t26Q~8~J.4C~-~~~~~. ~~n~i~dan~ã~~i~~~~·}eit~:o Acórdão 
9.3. determinar à Secretaria de Fiscali1..ação de Pessoal que 

monüore o cumprimento da medida adotada no item 9.2 deste acõr
dão; 

do RelatZr~ ~aVo~~Z:::J! !'fui~d~~~ ~~~~.d:sgi~~irfa:cfeãr'!I ~S~~~~ 
Federal. 

10. Ata n° 37/2015 • 2• Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/IM015 • Ordinária. 

Internet : ~C~9mo37}J~~f.ico para localização na página do TCU na 

13. Es~ificação do quorum: 

Raimund~3~ârrc~~s(R:lfr~r)~t~i:ta~~u~gg~.ardes (na Presidência). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer 

Costa. 
13.3. Ministro-Subst ituto presente: André Lufs de Carvalho. 

Foram proferidas, sob a Pres idênc ia do Ministro Augusto 
Nardes, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Ministro 
Raimundo Carrciro. 

ENCERRAMENTO 

Às I 7 horas e 8 minutos. a Presidência encerrou a sessão, da 
qual foi lavrada esta ata. a ser aprovada pelo Presidente e homologada 
pela Segunda Câmara. 

ELENIR TEOD~~~NÇALVES DOS 

Subsecretária 

Aprovada em 29 de outubro de 2015. 

RAJMUNOO CARREIRO 
Presidente 

de 4 de ~a~~;·r~~;:'"5'1 ~? Ce~~~~~~o~!B2U:-jL~~ JJ!SiJft."·onoDee~~rc; ~i ~i~~'b~~·~ C: ~ud~rin~~f~d:~~~t~mát~:!e~o:n~~~~ 1~~~~~ad! ~cW~.d:~~;omplementar n. 101. 
Art. lo O Cronograma Anual. de Desembolso Mensã.J a que se refere a Portaria STJ/GP n. 193 de 19 de maio de 20 15, publicada no Diário Oficial da União. Seção I. do dia 20 de maio de 2015. passa a 

ser o constante do ane)(O desta portarta. 
Art. r Esta portaria entra em vigor na data de sua publtcação. 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

CO SELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUÇÃO N" 492, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015 

A1tcra a redação do art . )0 da Resolução 
Cofcn no 43412012 - a qual trata sobre a 
remissão de créditos de anu idades para pro
fissionais portadores de doenças graves e 
d4 outras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem - COFEN. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei no 5.905. de 12 de julho 

ANEXO 

de 1973. e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela 
Resolução Cofen no 421. de 15 de fevereiro de 20 12, e 

CONSIDERANDO que o Cofcn e os Conselhos Regionais 
são órgãos disc iplinadores do exercfcto da proftsSão de enfermeiro e 
das demais profissões compreendidas nos serviços de Enfermagem. 
conforme dicção do art . r. da Lei n° 5.905. de 12 de julho de 
1973; 

CONSIDERANDO a prerrogativa estabelecida ao Cofen no 
art . 8°, IV, da Lei o0 5.905n3, de baixar provimentos e expedir 
instruções. para uniformidade de procedimento e bom funcionamento 
dos Conselhos Regionais; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar condições de 
manutenção da regularidade das inscrições dos profissionais da ca
tegoria; 

CONSIDERANDO a natureza tributária das anu idades de
vidas aos conselhos profiss ionais e que nos termos dos artigos 15 e 
16 da Lei no 5.905n3 constitui a receita preponderante dos Conselhos 
Federal e Regionais de Enfermagem; 

Min. LAURITA VAZ 

CONSIDERANDO o disposto no art. 172 do Código Tri· 
butário Nacional ; 

CONSIDERANDO os termos do art. 6°, §r e art. r. da Lei 
no 12.5 1412011. que autoriza os conselhos de fiscalização de pro
fissões regulamentadas a estabelecerem beneficios fi scais e a dei· 
xarem de promover a cobrança judic ial de determ inados valores; 

CONSIDERANDO todos os documentos acostados aos autos 
do PAD Cofen 0° 8 18120 14; 

CONSIDERANDO as deliberações do Plenário do Cofen em 
suas 463• e 47<Y Reuniões Ordinárias. resolve: 

Art. 1• • Alterar o art. lo da Resolução Cofen no 43412012. 
que passará a ter a seguinte redação: 

Art. t• Autorizar os Conselhos Regionais de Enfermagem 
a concederem remissão dos créditos tributlrios decorrente de 

!~u~~i~d~!s;r~~~;d~ ~~,;eo~o ~x~:.ib~~d:ed~~uda~S:ns~~if;~fds~ 
N~~~~ii:;a~ ~~:~~i: ~: ~:~~: f~~~eraf'~~is~~a~~. ~~~~(.~~ 
de ise nção do Imposto de Renda. 
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Art. 2o - Esla Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário . 

MANOEL CARLOS N. DA SILVA 
Pre.si~ntc do Conselho 

MARIA R. F. B. SAMPA IO 
Primeira-Secretária 

RESOLUÇÃ O N" 493, DE 29 DE O UT UB RO DE 2015 

Cria c extingue empregos em comissão no 
Cofcn, atuali7.a o organograma do Cofcn c 
dá outras providências. 

O Conselho Federal de Enfennagem - Cofcn, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei no 5.905. de 12 de julho 
de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia. aprovado pela 
Resolução Cofcn n° 421, de 15 de fevereiro de 20 12. c 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, H c V, da Cons
t itutçio FederaJ de 1988. que. respectivamente, exccpciona a regra da 
p~via aprovação em concurso póblico para a investidura em emprego 
público em comissão, de livre nomeação e exoneração. e estabelece 
que parte destes deva ser preenchida por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei; 

CONSIDERANDO o disposto no an. 39. § I'. I, li e lll, da 
Constituição Federal de I 988, que estabelece. respect ivamente, que os 
padrões de vencimento e demais componentes do sistema remune
ratório devem observar a natureza. o grau de responsabilidade e a 
complexidade; os requis itos para a investidura e as peculiaridades dos 
cargos; 

CONSIDERANDO os principies constitucionais a que se 
subordina a Administração Pública em geral. princ ipalmente os da 
mon.lidade. da impessoalidade e da efiCiência. c, inclusive. o prin
cipio da proporctonalidade que deve ser observado na criação do 
emprego público de livre nomeação e exoneração, guardada a relação 
aos cargos efetivos; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 40. 41. do Regi· 
mento Interno do Cofcn. aprovado pela Resolução Cofen n° 
421no12; 

CONSIDERANDO os limites dispostos pelo art.8° e pelo 
Parágrafo único. do art.9", da Resolução Cofen n° 42512012; 

CONSIDERANDO o an. 23. XXV lll c/c an. 24, XIV, do 
Regime nto Interno do Cofen; 

CONSIDERANDO a necessidade de readcquar o orgam)· 
grama institucional do Cofen, face l dinimica da Gestão Pública; 

CONSIDERANDO o Parecer de Conselhe iro n. 1112015. que 
fora aprovado na 470a Reunião Ordinária de Plenário do Cofen ; 

CONSIDERANDO tudo que mais consta no PAD Cofen n° 
500/2014. resolve: 

Art . lo Alterar e atualizar o Organograma Institucional do 
Consc;lho Federal de Enfermagem. conforme anexo I desta RESO
LUÇAO disponível para consulta no endereço elerrônico www.ccr 
fen.gov.br. 

Art . 2'" Criar o Caderno de Atribuições das Unidades Fun
cionais do Consi!.lho Federal de Enfermagem, conforme anexo 11 
desta RESOLUÇAO disponível para consulta no endereço eletrônico 
www.cofen.gov.br. 

Art . 3o Diante da nova sistemãtica, ficam criados dois tipos 
de Cargos de Assessoria: Assessor Analista e Assessor Assistente. 
sendo o primeiro correspondente aos proflssionais de ensino superior 
e o segundo de ensino médio. 

§ Único • O cargo de Assessor Analista terã três graus de 
classificação. os quais possuem as suas distinções descritas no anexo 
11 desta Resolução. sendo classificadas em: Assessor Analista I. As· 
sessor Analista U e Assessor Analista til 

Art . 4° Fica criada no organograma a Corrcgedoria·Geral do 

COFEN. §a Ú~~~oé ~u~1~~~~a d! =:;s Ét icos passa a ser su-
bordinado diretamente à Corregedoria Geral 

Art . 5o Fica cri ado no organograma do Cofen l Assessoria de 
Cerimonial e Eventos. que será subordinada a Diretoria; 

Art . 6° Fica alterado no organograma do Cofcn o Setor de 
Orçamento e Emprenho para Divisão de Orçamento e Empenho, a 
qual é vincuJada ao Departamento Financeiro; 

Art . T' Fica alterado no organograma do Cofen o Setor de 
Contabilidade para Divisão de Contabilidade. a qual é vinculada ao 
Depan.amento Financeiro; 

Art . go Fica alterado o Setor de Tesouraria para Divisão de 
Tesouraria, a qual é subordinado ao Departamento Financeiro. 

Art . 9" Fica criado o Setor de Diárias, Auxnios de Re
presentação e Jetons, a qual é vinculada a Divisão de Tesouraria: 

Art . Hr Fica alterado no organograma do Cofen o Setor de 
Gestão de Pessoas para Divisão de Gestão de Pessoas. a qual é 
vinculada ao Departamento Administrativo; 

Art . I 1° Fica criado o Setor de Recursos Humanos, o qual é 
subordinado a Divisão de Gestão de Pessoas. 

Art . 12° Fica criado o Setor de Folha de Pagamento e Be
nefícios. o qual é subordinado a Divisão de Gestão de Pessoas. 

Art. 13° Fica criada no organograma do Cofen a Divisão de 
Infraestrutura e Suprimentos. a qual é vinculada ao Departamento 
Administrativo 

Art. 14° Ficam subordinados l Divisão de lnfraestrurura e 
Suprimentos os Setores de Patrimônio, Setor de Compras e Con
tratações. Setor de Al moxarifado e Setor de Gestão de Convênios. 

Art. 15° Fica criada no organograma do Cofen a Divisão de 
Gestão de Serviços, a qual é vinculada ao Departamento Adminis
trativo . 

Art. 16° Fica criada no Ofganograma do Cofcn o Setor de Registro 
e Cadastro. a cp.18l é vinculada a Divisão de Gestão de ScrviÇQS. 
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§ Único • Fica extinto o Departamento de Reg istro c Ca
dastro. 

Ar1 . 17"' Fica criada no organograma do Cofen o Setor de 
Passagens. a qual é vinculada a Divisão de Gestão de Serviços. 

§ Único - Fica extinto o Setor de Controle de Diárias e 

Emissão .tr .~!a~~~!~ subordinados l Divisão de Gestão de Ser· 
viços o Setor de Serviços Gerais. 

Art . 19" Fica criado o Setor de Sistemas Corporativos. o qual 
é subordinado ao Dcprutamento de Tecnologia da lnfonnação e Ccr 
municação. 

§ Único • Fica ext into o Setor de Desenvolv imento. In· 
tcrnalização c Qual idade de Sistemas. 

Art . 200 Fica criado o Setor de Govemança de Tecnologia da 
Informação e Comunicação. o qual é subordinado ao Departamento 

de Tecno~oti~i: ~n~:a~~n~o ~m~~:r~·Suporte Operacional e 
Segurança da Informação c Comunicação. 

Art . 21° Fica criado o Setor de Infraestrutura Tecnológica. o 
qual é subord inado ao Departamento de Tecnologia da Infonnação e 
Comunicação. 

§ Único - Fica ext into o Setor de Suporte Tecnológico e 
Infraestrutura de Rede. 

Art.22'" Fica criado o Centro de Documentação e Memória. o 
qual é subordinado a Diretoria. 

Art. 23° Ficam subordinados ao Centro de Documentação e 
Memória do Cofen l Biblioteca, o Setor de Expedição e o Setor de 
Arquivo Geral e Protocolo. 

Art. 24° Criar o cargo de Corregedor-Geral, cargo comis
sionado de livre nomeação e exoneraçlo (ad nutu m). Assessor Ana
lista n. 

Art . 25° Criar o cargo de Chefe do Centro de Documentação 
e Memória, sendo ocupado por cargo comissionado de livre no
meação e exoneração (ad nutum). Assessor Analista 11. 

Art. 26°. Alterar o cargo de Assessor de Planejamento e 
Gestão, cargo comissionado de livre nomeação e exoneração (ad 
nutu m), Assessor Anal ista 111. 

Art . 27"' Criar o cargo de Assessor de Ceri monial e Eve ntos. 
cargo comiss ionado de li vre nomeaçio e exoneração (ad nutum). 
Assessor Analista 11. 

§ Único • Fica extinto o cargo de Chefe de Setor de Even-
tos. 

Art. 28° Criar o cargo de Chefe da Div isão de Gestão de 
Pessoas, sendo ocupado exclus ivame nte por empregado publico do 
quadro. Assessor Anal ista li. 

§ Único • Fica extinto o cargo de Chefe de Setor de Gestão 
de Pessoas. 

Art. 29" Criar o cargo de Chefe da Divisão de Gestão de 
Serviços. sendo ocupado exclusivamente por empregado publico do 
quadro. Assessor Analista li. 

Art. 300 Criar o cargo de Chefe da Divisão de Contabilidade. 
sendo ocupado exclus ivamente por empregado publico do quadro, 
Assessor Analista It. 

§ Único • Fica exti nto o cargo de Chefe da Setor de Con
tab ilidade. 

Art. 3 1° Criar o cargo de Chefe da Divisão de Tesouraria. 
sendo ocupado exclus ivamente por empregado publico do quadro, 
Assessor Analista 11. 

§ Único - Fica extinto o cargo de Chefe de Setor de Te
souraria . 

Art. 32° Criar o cargo de Chefe de Setor de Registro e 
Cadastro. sendo ocupado exclusivamente por empregado publico do 
quadro. Fuf1ÇàO Gratificada de Chefe de Setor. 

§ Único • Fica extinto o cargo de Chefe do Departamento 
Registro e Cadastro. 

Art. 33° Criar o cargo de Chefe do Setor de Recursos Hu· 
manos. sendo ocupado exclusivamente por empregado publico do 
quadro, Função Grati ficada de Chefe de Setor. 

Art. 34° Criar o cargo de Chefe do Setor de Folha de Pa
gamento e Benefícios. sendo ocupado exclusivamente por empregado 
publico do quadro, Função Gratificada de Chefe de Setor. 

Art. 35° Criar o cargo de Chefe do Setor de Diárias. Verba de 

~~Íi~'::aaç~1~tf~;ã~Ü~t~~~:ae~l~:::~~~tesrr':/mpregado 
§ Único • Fica ex tinto o cargo de Chefe do Setor de Controle 

de Diárias e Emissão de Passagens. 
Art. 36° Criar o cargo de Chefe do Setor de Passagens. sendo 

~~ri}.~acfax~usg.~ee: f:.~r~mpregado publico do quadro, Função 

Art.3r' Criar o cargo de Chefe da Divisão de Infraestrutura e 
Suprimentos, sendo ocupado exclusivamente por empregado publico 
do quadro. Assessor Anal ista 11. 

Art. 38° Criar o cargo de Chefe da Divisão de Orçamento e 
Empenho, sendo ocupado exclusivamente por empregado publico do 
quadro. Assessor Analista li. 

§ Único • Fica ex tinto o Cargo de Chefe de Setor de Or-

çamento .!n~J~~~~ o cargo de Chefe do Setor de Governança de 

~C::;;!~~!a ~: e~~~~~:J~op:bl~~m~n~~~~. s;~~;ãooc~fa~flacae:.cl~ 
Chefe de§ 

5Ú~~~ . Fica extinto o cargo de Chefe de Setor de Suporte 
Operacional e Segurança da Informação e Comun icação. 

An . 40'" Criar o cargo de Chefe do Setor de Sistemas Cor
porati vos, sendo ocupado exclus ivamente por empregado publico do 

quadro, ~uã:co G~a~~~~tf~oc:~~~ ~0éhefe de Setor de De-
senvolvimento, lntemalização e Qualidade de Sistemas. 

Art . 4 1° Criar o cargo de Chefe do Setor de Infraestrutura 
Tecnológica, sendo ocupado exclus ivamente por empregado publico 
do quadro, Função Gratificada de Chefe de Setor. 
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§ Único • Fica extinto o cargo de Chefe de Setor de ln· 
fracstrutura Tccnológk:a e Infraestrutura de Rede. 

Art. 4r Criar o cargo de Chefe da Biblioteca. sendo ocupado 
exclus ivamente por empregado publico do quadro, Função Grat ifi
cada de Chefe de Setor. 

Art . 43° Ficam mantidas as demais condições da Resolução 
466/20 14 e Resolução 480120 15. rcvogandcrse dispos ições em con
trário. 

Art . 44° Esta Resolução entra em vigor a partir do dia OI de 
novembro de 20 15. 

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA 
Presidente do Conselho 

MARIA DO ROZÁRIO DE FÁTIMA 8 . SAMPAIO 
Primeira-Secretária 

DECISÃO N" 196, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015 

Autoriza Abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares c Especiais ao Orçamento 
para o exerckio de 2015, no valor de 
RS400.000,00. 

O Presidente do Conselho Federal de Enfennagcm - CO
FEN. em conjunto com a Primeira-SecretAria, nos termos do ins· 
titufdo na Lei no 5.905. de 12 de julho de 1973. bem como pelo 
Regimento Interno do COFEN. aprovado pela Resolução COFEN n° 
42 112012, de 15 de fevereiro de 20 12; 

CONS IDERANDO a competência estabelecida ao presidente 
do COFEN, no art. 25. inciso XV, do Regimento Interno do Cofen, de 
dec idir. ad referendum do Plenário ou da Diretoria. nos casos que, por 
sua urgência, exijam adoção de providências. obrigatoriamente sub
metendo a matéria à homologação do Ple nário ou da Diretoria. pre
ferencialmente na reunião subsequentc. 

CONS IDERANDO o constante do capítulo V • Dos Créditos 
Adicionai s • art igos 40 a 46. e seus parágrafos e inc isos. da Lei 
4.320/64; 

CONSIDERANDO o constante do capítulo IV • Dos Cré
ditos Adicionais • artigos 87 a 90 do Regulamento da Administração 
Financeira e Contábil do Sistema Cofen e Conselhos Regionais, apro
vado pe la Resolução COFEN 34012008; 

CONSIDERANDO. a necess idade de adequar o Orçamento 
para o corrente exerdcio às novas polfticas da administração. su
plementando algumas dOfaçõcs orçamentárias. para suporte das des
pesas que serão ordenadas; 

CONSIDERANDO. a urgência na adoção de providências na 
esfera orçamentária e finance ira. uma vez que sem a mesma o CO
REN-CE não lerá possibilidade em arcar com os seus pagamentos 
re ferente a outubro, novembro e dezembro do corrente exercício. 

CONS IDERANDO ainda. o inciso I do artigo 24 do Anexo 
U da Resolução 34012008 em conjunto ao artigo 4o da Decisão CO
FEN 29 InO I4; 

CONSIDERANDO. por últ imo. o que consta ao Orçamento 
para o presente exercício, nos Quadros Demonstrativos e tudo mais 
que consta no PAD 64912015. decide: 

Art . )0
. Au torizar ad referendum do Plená.rto do COFEN as 

Aberruras de Créditos Adicionais Suplementares e Especiais no valor 
de R$400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais); 

Ar1 . 2o Os recursos existentes disponíveis para ocorrer a 
cobertura dos créd itos alterados, são os proveniemes de: 

a) Anulação de despesas no valor de R$400.000,00 (Qua
trocentos Mil Reais), nos termos prece ituados no artigo 43, parágrafo 
I' inciso 111 da Lei 4.32011964. 

Art . 3o Ficam fazendo parte integrante da presente Decisão o 
quadro demonstrativo da Despesa modificado em face da presente 
decisão. 

Art . 4° O valor do orçamento para o corrente exerc ício. em 
face das alterações on. aprovadas. permanece no valor de 
R$ 110.899.627.5 1 (Cento e dez milhões. oitocentos e nove nta e nove 
mil. se iscentos e vinte e sete reais e cinqucnta e um centavos). 

Art. 5° A presente Decisão produzirá efeitos na data de sua 
assinatura. independente da publicação na imprensa of~e ial . 

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA 
Presidente do Conselho 

MARIA DO ROZÁRIO DE FÁTIMA 8 . SAMPAIO 
Pri meira-Secretária 

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA 
E TERAPIA OCUPACIONAL 

RESOLUÇ ÃO N' 456, DE 29 DE O UTUBRO DE 2015 

Dispõe sobre a fixação de valores para 
anuidades. taxas. emolumentos e multas. 
atribuíveis e devidos pelos profiSSionais c 
pessoas jurfdicas circunscricionados peran
te a entidade. a serem arrecadados pelos 
Conselhos Regionais de Fisioterapia e Te
rapia Ocupacional no exercício do ano de 
2016. e dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Federal de FisiOferapia c Terapia 
Ocupac ional . ad referendum do plenário, nos termos das nonnas con
tidas no art igo 5°, inc iso H. da Lei no 6.316 de 17 de dezembro de 
1975, e da Rcsoluçào-COFFITO no 413 de 19 de janeiro de 2012; 
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RETIFICAÇÃO 

No artigo li da Resolução Cofen n• 491 de 21 de outubro de 
2015. publicada no DOU n• 203. seção I. pãg. 169. de 23/10/2015. 
onde se lê : ~ Art . li • A presente Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação. rcvogando·se os art. 3°. caput e seus§§ )0

, 2• e J•; 
art . 4°, caput e seus § § t•, r. J•. 4°, s· e 6°; art . s·. todos da 
Resoluçio Cofen n• 470, de 24 de fevereiro de 2015. e demais 
disposições em contrário R. leia-se: R Art. li • A presente Resolução 

~::U~! ~usv~§~ .n~ ~~~!:4!~~a~~l~c~~·t§v~~a~~<;~ 4~ 5~~ ~:; 
art. s•. todos da Resolução Cofcn n" 470. de 24 de fevereiro de 2015. 
e demais dispos ições em contrário R. 

DECISÃO N' 221, DE 7:1 DE NOVEMBRO DE 2015 

Altera o Regimento Interno da Comissão 
Nacional de Res idência em Enfennagcm -
Conarcnf. 

O Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen. 
em conjunto com a Primeira-Secretãria da Autarquia, no uso de suas 
atribuições legais e reg imentais conferidas pela Lei n• 5.905 de 12 de 
julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, 
aprovado pela Resolução Cofen n• 421. de 15 de fevereiro de 
2012; 

Interno ~O~~~.E~~~d~ ~1!skc!lu~oCo7;~ ~~ ~~~~~i;e;~~ 
autoriza o Conselho Federal de Enfermagem baixar Resoluções. De
cisões c demais instrumentos legais no âmbito da Autarquia; 

CONSIDERANDO o estatuído na Resolução Cofen n• 459 
de 21 de agosto de 20 14, em seu artigo 4•, parágrafo único; 

CONSIDERANDO a Decisão Cofen n• 048/2015. que apr<>-
vou o 

Regimento Interno da Comissão Nacional de Residência em 
Enfermagem - Conarenf; 

CONSIDERANDO o Parecer de Relator n• 23412015 exa
rado pela 

Conselheira FederaL Ora. Orlene Veloso Dias; e 
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 471• 

Reunião 
Ordinária, bem como, tudo que mais consta do PAD Cofen 

n• 06612015. Decide: 
Art. 1• Aherar o Regimento Interno da Comissão Nacional 

de Residência em Enfermagem - Conarenf. que é parte integrante do 
presente ato. disponível no site do Conselho Federal de Enfermagem 
(www.cofen.gov.br). 

Art . 2" Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogando disposições em contrário. 

MANOEL CARLOS N. OA SILVA 
Presidente do Conselho 

MARIA R. F. B. SAMPAIO 
Primeira-Secretária 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

RETIFICAÇÃO 

No Acórdão 24.614. publicado no DOU de 02/1212015. Se
ção I. página 78. leia-se: ft para o mandato 2016120 19 para Con
selheiros Regionais. os farmacêuticos: JQSÉ RICARDO DOS SAN
TOS VIEIRA. MARIA DA CONCEIÇAO DANTAS. MARCELO 
BRASIL DO COUTO (Titulares)" . 

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E 
TERAPIA OCUPACIONAL 

ACÓRDÃO N' 65, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015 

Os Conselheiros do Conselho Federal de Fisioterapia e Te
rapia Ocupacional, reunidos na 258• Reunião Plenária Ordinária, no 
uso de suas atribuições e disposições regulamentares, conferidas pela 
Lei n• 6.316, de 17 de dezembro de 1975, e pela Resolução-COF
FITO n• 41312012, ACORDAM em aprovar, por unanimidade. a 
utilização pelo Fisioterapeuta da Terapia por Ondas de Choque como 
recurso terapêutico, nos termos do parecer técnico que passará a fazer 
parte integrante do presente Acórdão, a saber: 

PARECER TÉCNICO 
INTRODUÇÃO 
A chamada Terapia por Ondas de Choque (TOC). do inglês Sho

ck Wave Therapy (SW1), que pode ser extracorpórea radial, chamada de 
Radial Shock Wave Therapy {RS'WJ'), ou FocaVPianar, do inglês Fo
cuse<VPI.anar Shock Wuve lõerapy (ESWf/PSWT), faz parte do arsenal 
de recursos terapêuticos dentro da Fisioterapia, inserido na área maior 

~=.~aR~~~~n~1i~~!:~~~;~~~~rFfi~ast~CI~da:.ana:s~ 
como da experiência clfnica e expertise dos envolvidos neste tipo de ati
vidade. Dentre os agentes estudados nesta área, estão os eletroestimu-

~~).~~~~i~~~~:Ucki~~~~:.~i~~~;:;~~~~~Õc~~ 
Ondas de Choque. Estes três últimos métodos de tratamento têm seme
lhanças entre si pelas características de ação sobre os tecKlos biológicos. 

Ondas de Choque são um distúrbio de pressão que se pro
paga rapidamente por um meio. Pode ser definido como uma onda de 
compressão de grande amplitude como as produzidas por explosões 
ou jatos supersônicos sobre um meio. As Ondas de Choque utilizadas 
clinicamente são. na realidade, uma espécie de explosão controlada 
(OGDEN et ai., 2001). 
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HISTÓRICO 
As Ondas de Choque foram inicialmente empregadas como 

um tratamento não invasivo de pedras nos rins, nos anos 1970. e se 
tomaram tratamento para esse desarranjo no infcio dos anos 1980. 
Nas experimentações com modelos animais foi identificado que essas 
Ondas de Choque tinham efeitos sobre os ossos e isso levou a uma 
série de outras experimentações, observando-se os efe itos dessas on
das no osso e na cartilagem e associado a tecidos moles (tendões. 
ligamentos e fáscia). tomando-se uma intervenção que aumentou a 
sua utilização. Nos anos 1990 foram reportados os primeiros artigos 
ut ilizando Ondas de Choque como técnica terapêutica para aherações 
de tecidos moles, mais comumente a tendinite calcária c. posterior
mente. uma variedade de tendões. ligamentos e outros tecidos si
milares. 

CARAcrERfSTICAS TÉCNICAS 
As Ondas de Choque têm uma pressão tipican1ente na ordem 

de 35-120MPa (SPEED. 2004). Produzem uma ráp ida elevação da 
pressão. usualmente, menos que lO nanossegundos. c uma curta du
ração. em tomo de lO microssegundos. O feixe efetivo é fino. entre 2-
8mm de diâmetro. 

As intensidades são normalmente divididas em 3 faixas: bai
xa intensidade, acima de 0,08 até 0.28mJ/mm1; média intensidade. 
entre 0,28 e 0,6mJ/mm2: e alta intensidade. acima de 0.6mJ/mm2• 

EFEITOS COLATERAIS E ADVERSOS 
As Ondas de Choque de alta energia mostraram ter alguns 

efeitos prejudiciais em tecidos moles. mas algo que não acontece 
quando se utilizam as doses corretas para terapia. Para algumas si
tuações pode haver produção de dor. principalme nte, se utilizadas 
doses médias ou altas como consequência . Ondas de Choque no 
tendão. quando aplicadas em modelos animais. com dosagem de 
0.6mJ/mm1• mostraram provocar efeitos deletérios sobre vasos san
gufncos locais (ROMPE et ai.. 1998). 

Quando os nfveis de energia aplicados estiverem na faixa 
entre baixa c média não há relatos de efeitos adversos significantes. 
Alguns relatos de dor ou dcsconfono durante e, algumas vezes. após 
o tratamento ROdem ser comuns por períodos relativamente curtos (de 
1 a 2 dias). E interessante. neste sentido. advertir o paciente sobre 
esta possibilidade antes da aplicação do tratamento. Pode haver, mm
bém. algumas irritações de pele suaves, avennelharncnto e paresresia. 
mas esses efeitos, em geral. são trans itórios (WANG et ai.. 2012). 

DOSAGEM TERAP~UTICA 
Em adição à energia aplicada em mJ/mm1, cujos nfveis va

riam entre baixos e médios. outros fatores importantes são relacio
nados. 

I. Números de disparos: usualmente entre 1000 e 1500. 
como a maioria dos ensaios clJnicos demonstraram, porém algumas 
autoridades no assunto sugerem superior a 2000. Por outro lado. 
outros autores sugerem o número tão pequeno quanto I 00 disparos, 
mas é mais comum encontrar acima de 500. 

2. Número de aplicações: há evidências que uma única apli
cação possa ser eficiente, mas a maioria dos resuJ tados de pesquisas 
clínicas usam entre 3 e 5 sessões, sugerindo que possam ser ne
cessárias até 7 sessões para lesões renitentes e. geral mente, com baixa 
energ ia. 

3. Frequência: o período ótimo entre sessões de tratamentos 
é de uma semana. mas. a critério do terapeuta, este perfodo pode ser 
reduzido ou awnent·ado de acordo com as condições do paciente e 
com a resposta deste à terapêutica . 

EVID~NC IAS CIENTIFICAS 
Entre as aplicações mais comuns com resultados já com

provados na literatura estão os casos de tendinites calcãrias, fasceíte 
plantar. bursites. epicondili tcs, tendinopatias de diversas origens. entre 
outras. além de inativação de pontos gatilho da sfndrome miofas
cial. 

Numa revisão sistemática publicada numa rev ista trpica dos 
profiss ionais de Fisioterapia (Manual Therapy). os autores acharam 
fortes ou moderadas evidências de seus efeitos em tendinose do 
manguito rotador com calcificação em cuno prazo ou longo prazo 
com altas e baixas doses. respectivamente. num lote de li Ensaios 
Clínicos Controlados e Aleatorizados (do inglês. RCfs). No mesmo 
estudo. os autores observaram que para tend inose sem calc ificação 
houve apenas 6 RTCs com um n(vel de evidência limitada para 
médias intensidades. normalmente associadas com cinesioterapia (te
rapia por exercrctos). mas com ressalvas. pois não se achou estudos 
com Ondas de Choque de Alta Intensidade. o que faz os autores 
indicarem que se realizem estudos nestas condições para submissão e 
aval iação no futuro (HUISSTEDE et al., 20 11 ). Vale ressaltar que, 
nesta metanálise, os autores comparam com variados métodos de 
Fisioterapia, para viabilizar a escolha mais acertada para o profis
s ional que vai realizar o tratamento para estes casos. 

Confirmação neste sentido vem da revisão s istemática e me
tan:ilise com avaliação de seis meses após o rrata mento. que de
monstrou uma efetividade maior do tratamento pelas Ondas de Cho
que sobre a reabsorção da calcificação do ombro. em 4 de 6 estudos 
analisados. IOPPOLO et ai. (2013) relatam ainda uma melhora da dor 
e função articular do ombro com persistência dos resultados após seis 
meses. 

Num outro trabalho de revisão. no qual vários fi sioterapeutas 
realizam as análises, houve um detalhamento da qualidade meto
dológica dos trabalhos, em que a maioria esteve em 7 na escala até 
10. No entanto, houve evidências de vantagens clfnicas na utilizaçio 
das Ondas de Choque em tcndinites calc!rias do ombro. com alguns 
trabalhos mostrando alguma efetividade de longo prazo (mais de um 
ano). porém com poucos trabalhos realizados com este objetivo (mé
dio prazo). para que se pudesse conseguir estabelecer um guia seguro 
de dosagens para aplicações (LEE et ai.. 20 11 ). 
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Numa revisão sistemática e metanálise realizada por 
CHANG ct ai. (2012) há evidências que suportam a Terapia por 
Ondas de Choque como tratamento para fasce fte plantar. As taxas de 
sucesso do tralamento não foram relacionadas com os nfveis de ener
gia. enquanto a magnitude da redução da dor tem uma suave relação 
com a dose-resposta . Com a modalidade de Ondas de Choque fo
calizadas foi relacionada com as energ ias maiores e mais toleráveis na 
faixa de média intensidade. No entanto. foi preferivel por parte dos 
pacientes o uso das Ondas de Choque radiais no tratamento da fas
ceíte pla ntar. pelo seu preço menor e por ser mais efetiva na prática 
clfnica (o chamado custo-efetividade do tratamento). 

Outra ãrea em que estão sendo usada as Ondas de Choque 
para terapia é na enfermidade de Peyronie. que é a enduração do
lorosa do pênis com alteração da sua forma. devido a uma fibrose 
intensa do corpo cavernoso. Na metanálise realizada por HAUCK et 
al. (2004) foi analisada a eficiênc ia da terapia nestes casos para dor e 
função sexual. com vantagens em re lação a evolução natural da doen
ça. 

Uma área que mais recentemente tem sido explorada em 
tratamentos com Ondas de Choque é a de reparação tecidual para 
feridas abertas. Seis publicações relatando resultados de outros es
tudos cHnicos foram identificadas, inc luindo um total de 523 pa
cientes. As Ondas de Choque foram mais comumente aplicadas uma 
ou duas vezcs por semana, usando baixa ou média energia, com 
geradores focalizados ou desfocados (faixa de energia 0,03 a 0.25 
mJ/mm2 ; usualmente de O, I mJ/mm2). Algumas preocupações com a 
segurança foram relatadas e. em estudos clínK:os controlados, nos 
quais diferenças estatisticamente significativas nas taxas de fecha
mento de feridas foram relatadas em comparação com uma variedade 
de modalidades convencionais de tratamentos tópicos ou mesmo tra
tamento s imulado ou oxigellO(erapia hiperbárica . Com base nesta aná
lise, as Ondas de Choque podem ser caracteriz.adas como não in
vasivas. Ensa ios ctrnicos cegos. controlados. randomizados, multi
cêntricos ainda são necessários para avaliar a eficácia e custo-efe
tividade das Ondas de Choque em re lação a outros tipos de tra
tamentos adjuvantes em feridas. com curativos fechados e úmidos. 
que são comumente usados nestes casos (DYMARECK et ai.. 
2014) . 

INDICAÇÕES MAIS COM UNS 
A lista de indicações a seguir está baseada na literatura 

consultada, as condições de dose, intensidade. protocolo de trata
mento, a frequência de tratamento e outras. podem ser mais ade
quadas ou melhoradas a partir de novos dados que surgirem de pes
quisa científica publicada na tentativa de consolidar as indicações 
com maior precisão. 

As indicações a seguir são um a sugestão do que já existe na 
literatura, porém as fundamentações mais importantes já foram ci
tadas alhures: Tendinite Calcificante; dores no ombro com ou sem 
calciftcação; Tendinopatias ; Tendinite TrocantérK:a; Síndrome Patelar 
(Joelho de Saltador); Sfndromc do Tibial AnterK>r; Aquilodfnca; Fas
ce fte Plantar; Esporão de Calcãneo; ente.sopatias ; Cervicalgia; Dor
salgia e Lombalgia aguda e crônica; alterações musculares, como 
entorse. distensão, espasmo. e outros; Metatarsalgia ; Pseudoartrose 
(não união óssea ou retardo de consolidação); Triggcr Po ints su
perficia is e profundos; Reparo Tecidual (feridas abertas. fibrose e 
outras); Celulite; tratamento da dor. 

CUIDADOS. PRECAUÇÕES E CONTRAINDICAÇÕES 
A lista a seguir foi compilada pelas melhores evidências e 

pelas opiniões dos experts mais envolvidos com a terapia e isto pode 
ser uma abordagem bastante conservadora. mas em muitas terapias 
emergentes podem. eventualmente. surgir novos efeitos colaterais ain
da não aparecidos anteriormente e que devem ser comunicados ao 
Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 

Tec ido pulmonar deve ser evitado. porque pode ser dani-
ficado; 

A epí'fise deve ser considerada uma área a ser evitada por 
não se saber os efe itos de longo prazo; 

Pacientes com hemofilia ou com terapia anticoagulante não 
devem ser tratados com Ondas de Choque (pode haver o apare
cimento de petéquias e ruptura da rede microvascular) ; 

Tumores malignos se mantêm na lista de contraindicações 
tanto quanto para outras modalidades porque não se sabe o quanto 
pode produzir de crescimento e de espalhamento do tecido malig-
no; 

Implantes metálicos baseado em fixações mecânicas no osso 
parecem não ser um problema. porém stents cardíacos implantados e 
válvulas cardfacas não foram completamente avaliados; 

Marca-passo; 
Útero gravídico não se encontra na literatura , entretanto por 

uma questão ética deve-se evitar; 
Endopróteses deve ser ev itado em próteses com cimentação 

cinirgica. rendo em vista que há possibilidade do desprendimento da 
prótese por ação da onda de choque. 

CRITÉRIOS DE SEGURANÇA 
Para segurança dos pacientes que se utilizarão do recurso das 

Ondas de Choque radiais ou focais deve haver por parte do pro
fiss ional fi sioterapeuta cuidados com a utilização de gcl condutor de 
preferênc ia antialérgico em quantidade suficiente para um bom aco
plame nto, adequação da dose (intens idade. número de disparos. pres
são e tempo de atuação) a ser utilizada em função da enfermidade ou 
lesão a ser tratada. Deve-se pos ic ionar adequadament·e o paciente de 
acordo com a reg ião corporal a ser tratada e respeitar os limites 
sensoriais ou incômodo importante. 

Este documento pode ser veriftcado no endereço eletrônico http://www.in.gov~. 
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